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RESOLUÇÃO Nº 02/2016

 O  CONSELHO UNIVERSITÁRIO da  Universidade  Federal  de Viçosa,  órgão
superior  de  administração,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  o  que  consta  no
processo 009624/2013, resolve

autorizar que  a  Fundação  Arthur  Bernardes  (FUNARBE)  possui  junto  ao
MEC/MCTI para atuar como fundação autorizada do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Minas Gerais – IFMG, do Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais – IF-Sudeste
MG e do Instituto Federal de São Paulo – IFSP.

      Publique-se e cumpra-se.

                                                Viçosa, 30 de março de 2016.

                                                                                     NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES
                                                                                                                 Presidente
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